
LEI   n  o   10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003.  

(Texto resumido)

Dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

......

Art. 57...

§ 9o São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa Econômica 
Federal previstas no art. 18B da Lei n  o   9.649, de 27   de maio de 1998, com a redação 
dada pela Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

Brasília, 28 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Dirceu de Oliveira e Silva
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